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FATO RELEVANTE 

 

A Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia - COELBA (“Neoenergia Coelba” ou 

“Companhia”), nos termos do disposto na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

conforme alterada, e na Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 44, de 23 de 

agosto de 2021, comunica aos seus acionistas e ao mercado em geral que o Conselho de 

Administração da Companhia aprovou, nesta data, a eleição da Sra. Fabiana Carvalho 

Lopes para o cargo de Diretora Presidente da Companhia, em substituição ao Sr. Thiago 

Freire Guth. A nova Diretora Presidente passará a exercer o cargo a partir desta data, pelo 

prazo de 3 (três) anos, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 21, do Estatuto Social 

da Companhia. 

 

Salvador, 11 de maio de 2026 

 

Renato de Almeida Rocha 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 


